
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

PORTARIA Nº 173, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

Altera a Portaria PR/PI nº 160, de 28 de outubro de 2021 – Plantão de membros 

das Procuradorias da República nos municípios do Estado do Piauí, no mês de 

novembro de 2021.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, inciso II, da Lei 

Complementar nº 75/93 e pelo disposto no Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal 

(Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), e  

Considerando os termos da Portaria PR/PI nº 167, de 11 de novembro de 2021 (PR-PI-

00021735/2021), publicada no e-DMPF nº 210/2021, Administrativo, de 16 de novembro de 2021, 

página 18;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Alterar o artigo 1º, item C, da Portaria PR/PI nº 160, de 28 de outubro de 2021, 

publicada no e-DMPF nº 202/2021, Administrativo, de 03 de novembro de 2021, páginas 21 e 22, nos 

seguintes termos:  

 

Onde se lê:  

 

C) PRM/Corrente/PI: 

 

Período Procurador(a) 

De 03 a 04 de novembro de 2021  Anderson Rocha Paiva 

De 08 a 11 de novembro de 2021  Anderson Rocha Paiva 

De 16 a 18 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

De 22 a 25 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

De 29 a 30 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

 

bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/231794
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26587
bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/232268
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/231794


Leia-se:  

C) PRM/Corrente/PI: 

 

Período Procurador(a) 

De 03 a 04 de novembro de 2021  Anderson Rocha Paiva 

De 08 a 11 de novembro de 2021  Anderson Rocha Paiva 

De 16 a 18 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

De 22 a 25 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

De 29 a 30 de novembro de 2021 Anderson Rocha Paiva 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 

Procurador-Chefe da PR/PI Em Exercício 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 nov out. 2021. Caderno 

Administrativo, p. 27. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/232395
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/232395

